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b) Autorizar o processamento de despesas resultantes de deslocações 
em serviço, com ou sem abono antecipado de ajudas de custo;

c) Autorizar despesas com empreitadas de obras públicas, locação e 
aquisição de bens móveis e aquisição de serviços até ao montante de 
€ 25 000, nos termos das alíneas c) dos n.os 1 e 3, ambos do artigo 17.º 
do Decreto -Lei n.º 197/99, de 8 de junho;

d) Autorizar, dentro do orçamento de funcionamento afeto ao meu 
Gabinete, as alterações orçamentais e a antecipação de duodécimos 
que se revelem necessárias à execução daquele e que não careçam de 
intervenção do Ministro de Estado e das Finanças;

e) Formalizar os PLC junto da delegação competente da Direção -Geral do 
Orçamento, bem como documentos e expediente, relacionados com a mesma;

f) Autorizar os pedidos de autorização de pagamentos (PAP).

2 — Consideram -se ratificados todos os atos que, no âmbito dos 
poderes ora delegados, tenham sido praticados pelo referido dirigente 
desde 9 de janeiro de 2012.

31 de janeiro de 2012. — A Secretária de Estado da Ciência, Maria 
Leonor de Sá Barreiros da Silva Parreira.

205689217 

 Gabinete da Secretária de Estado do Ensino Básico
e Secundário

Despacho n.º 1942/2012
A realização das provas de aferição de Língua Portuguesa e de Matemática 

do 1.º ciclo do ensino básico, das provas finais nas disciplinas de Língua 
Portuguesa e de Matemática dos 2.º e 3.º ciclos do ensino básico, dos exa-
mes finais nacionais do ensino secundário, dos exames de equivalência à 
frequência dos 2.º e 3.º ciclos do ensino básico e das provas de equivalência 
à frequência das disciplinas do ensino secundário exige a fixação e a publici-
tação dos prazos de inscrição para admissão às referidas provas e respetivos 
calendários de realização, para conhecimento dos alunos e das escolas.

Assim, no desenvolvimento do disposto no n.º 1 do artigo 2.º do Des-
pacho Normativo n.º 24/2000, de 11 de maio, com as alterações intro-
duzidas pelo Despacho Normativo n.º 36/2002, de 4 de junho, e ainda 
de acordo com o calendário escolar em vigor, determino o seguinte:

Provas de Aferição do 1.º Ciclo do Ensino Básico
1 — De acordo com o Despacho n.º 2351/2007, de 14 de fevereiro, 

com as alterações introduzidas pelo Despacho n.º 10534/2011, de 22 
de agosto, os alunos do 4.º ano, com planos curriculares aprovados pelo 
Decreto -Lei n.º 6/2001, de 18 de janeiro, com as alterações introduzidas 
pelos Decretos -Leis n.os 209/2002, de 17 de outubro, e 94/2011, de 3 de 
agosto, são automaticamente inscritos para as provas de aferição de Língua 
Portuguesa e de Matemática pelos serviços de administração escolar.

2 — As provas de aferição do 1.º ciclo realizam -se nas seguintes datas:
Língua Portuguesa — 9 de maio de 2012;
Matemática — 11 de maio de 2012.

3 — As pautas referentes aos resultados das provas de aferição de 
Língua Portuguesa e de Matemática são afixadas a 12 de junho de 2012.

Provas Finais dos 2.º e 3.º Ciclos e Exames de Equivalência 
à Frequência do Ensino Básico

4 — Os alunos dos 6.º e 9.º anos de escolaridade, com planos curri-
culares aprovados pelo Decreto -Lei n.º 6/2001, de 18 de janeiro, com as 
alterações introduzidas pelos Decretos -Leis n.os 209/2002, de 17 de outubro, 
e 94/2011, de 3 de agosto, são automaticamente inscritos para as provas 
finais de Língua Portuguesa/Português Língua Não Materna (PLNM) e 
de Matemática dos 2.º e 3.º ciclos pelos serviços de administração escolar.

5 — O prazo de inscrição para admissão às provas finais de Língua 
Portuguesa/PLNM e de Matemática e aos exames de equivalência à 
frequência dos 2.º e 3.º ciclos decorre de 23 de fevereiro a 2 de março 
de 2012 e destina -se aos candidatos que:

a) Frequentem estabelecimentos de ensino particular e cooperativo 
sem autonomia ou paralelismo pedagógico;

b) Frequentem seminários não abrangidos pelo Decreto -Lei n.º 293 -C/86, 
de 12 de setembro;

c) Estejam abrangidos pelo ensino individual e doméstico;
d ) Estejam fora da escolaridade obrigatória e, não estando a frequentar 

qualquer estabelecimento de ensino, se candidatem a estes exames na 
situação de autopropostos.

6 — O prazo de inscrição para as provas finais de Língua Portuguesa/
PLNM e de Matemática dos alunos dos cursos de educação e formação 
(CEF), do ensino básico recorrente, dos percursos curriculares alterna-
tivos (PCA) e de alunos a desenvolver um processo de reconhecimento, 
validação e certificação de competências, ao nível do 3.º ciclo do ensino 
básico (RVCC) que, estando dispensados das provas finais de ciclo, 
pretendam prosseguir estudos nos cursos científico -humanísticos, na 
modalidade de ensino regular, decorre igualmente de 23 de fevereiro a 
2 de março de 2012.

7 — Os alunos dos 2.º e 3.º ciclos que já tenham completado 18 anos 
de idade, ao abrigo da Lei n.º 85/2009, de 27 de agosto, e tenham anulado 
a matrícula após o prazo referido no número anterior, devem efetuar a 
sua inscrição nos dois dias úteis seguintes ao da anulação da matrícula.

8 — Os alunos do 6.º ano de escolaridade que, após duas retenções, 
não tenham obtido aprovação na avaliação sumativa interna do 3.º 
período e se candidatem, no mesmo ano letivo, aos exames do 2.º ciclo 
do ensino básico inscrevem -se, na qualidade de autopropostos, obriga-
toriamente para a fase de junho/julho nos dois dias úteis a seguir ao da 
afixação das pautas de avaliação do 3.º período.

9 — Os alunos dos 6.º e 9.º anos de escolaridade que atinjam os 15 
anos até 31 de agosto sem aprovação na avaliação sumativa interna 
do 3.º período e que se candidatem aos exames, no mesmo ano letivo, 
inscrevem -se, na qualidade de autopropostos, obrigatoriamente para a 
fase de junho/julho nos dois dias úteis a seguir ao da afixação das pautas 
de avaliação do 3.º período.

10 — A inscrição para a fase de setembro nos exames de equiva-
lência à frequência dos 2.º e 3.º ciclos dos alunos autopropostos que, 
tendo realizado os exames na fase de junho/julho, não concluíram o 
respetivo ciclo de estudos, decorre de 10 a 11 de julho de 2012, desde 
que a sua realização lhes permita a certificação de conclusão de ciclo.

11 — As provas finais do 2.º ciclo realizam -se numa fase única com 
duas chamadas, nas seguintes datas:

1.ª Chamada (obrigatória) — 18, 19 e 22 de junho de 2012;
2.ª Chamada (situações excecionais) — 25 de junho, 27 de junho e 

13 de julho de 2012.

12 — As provas finais do 3.º ciclo realizam -se numa fase única com 
duas chamadas, nas seguintes datas:

1.ª Chamada (obrigatória) — 18 e 21 de junho de 2012;
2.ª Chamada (situações excecionais) — 25 de junho, 27 de junho e 

13 de julho de 2012.

13 — Os exames de equivalência à frequência dos 2.º e 3.º ciclos do 
ensino básico realizam -se em duas fases, junho/julho e setembro, com 
uma só chamada, que decorre de:

Fase de junho/julho — 18 de junho a 3 de julho de 2012;
Fase de setembro — 3 a 7 de setembro de 2012.

14 — As pautas referentes às classificações das 1.ª e 2.ª chamadas 
das provas finais de Língua Portuguesa e de Matemática dos 2.º e 3.º 
ciclos são afixadas a 9 de julho de 2012.

a) As pautas referentes às classificações da 1.ª chamada das provas 
finais de PLNM dos 2.º e 3.º ciclos são afixadas a 9 de julho de 2012. 
As pautas referentes às classificações da 2.ª chamada das provas finais 
de PLNM dos 2.º e 3.º ciclos são afixadas a 1 de agosto de 2012.

15 — As pautas referentes às classificações dos exames de equiva-
lência à frequência das restantes disciplinas devem ser afixadas até ao 
dia 9 de julho de 2012.

16 — As pautas referentes às classificações dos exames de equiva-
lência à frequência da fase de setembro devem ser afixadas até ao dia 
13 de setembro de 2012.

17 — Os resultados dos processos de reapreciação das provas finais de 
ciclo e dos exames de equivalência à frequência da fase de junho/julho 
são afixados a 3 de agosto de 2012.

18 — Os resultados dos processos de reapreciação dos exames de 
equivalência à frequência da fase de setembro são afixados a 4 de 
outubro de 2012.

Exames Finais Nacionais e Provas de Equivalência 
à Frequência do Ensino Secundário

19 — Os exames finais nacionais têm lugar em duas fases a ocorre-
rem em junho e julho. A 1.ª fase dos exames finais nacionais dos 11.º e 
12.º anos de escolaridade tem caráter obrigatório para todos os alunos 
internos e autopropostos.

20 — Os alunos internos e autopropostos que faltarem à 1.ª fase dos 
exames finais nacionais, não são admitidos à 2.ª fase.
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21 — Os alunos que realizaram provas na 1.ª fase podem ser admitidos 
à 2.ª fase dos exames finais nacionais desde que:

a) Não tenham obtido aprovação nas disciplinas em que realizaram 
exames finais nacionais na 1.ª fase — inscrição automática na 2.ª fase;

b) Pretendam realizar melhoria de classificação em qualquer disciplina 
realizada na 1.ª fase, no mesmo ano letivo — inscrição obrigatória na 
2.ª fase.

22 — Os prazos de inscrição para admissão aos exames finais nacio-
nais do ensino secundário decorrem nos seguintes períodos:

1.ª Fase:
Prazo normal — de 23 de fevereiro a 2 de março de 2012;

2.ª Fase:
Prazo normal — 10 e 11 de julho de 2012.

23 — Os prazos de inscrição para admissão às provas de equivalência 
à frequência são os estabelecidos no número anterior, exceto para os 
alunos que anularem a matrícula até à penúltima semana do 3.º período, 
os quais devem efetuar a sua inscrição nos dois dias úteis seguintes ao 
da anulação da matrícula.

24 — Os exames finais nacionais do ensino secundário realizam -se 
nos seguintes períodos:

1.ª Fase — de 18 a 26 de junho de 2012;
2.ª Fase — de 13 a 18 de julho de 2012.

25 — As provas de equivalência à frequência realizam -se também em 
duas fases, tendo como referência as regras e os períodos estabelecidos 
nos números anteriores para os exames finais nacionais.

26 — A inscrição e a realização dos exames finais nacionais das dis-
ciplinas que se constituam como provas de ingresso para candidatura ao 
ensino superior em 2012 ocorrem nas mesmas datas e prazos referidos 
nos n.os 22 e 24.

27 — As pautas referentes às classificações dos exames finais nacionais 
e às provas de equivalência à frequência são afixadas nas seguintes datas:

1.ª Fase — 9 de julho de 2012;
2.ª Fase — 1 de agosto de 2012.

28 — Os resultados dos processos de reapreciação dos exames finais 
nacionais e das provas de equivalência à frequência do ensino secundário 
são afixados nas seguintes datas:

1.ª Fase — 10 de agosto de 2012;
2.ª Fase — 27 de agosto de 2012.

Disposições Finais
29 — Os estudantes residentes no estrangeiro que pretendam realizar 

em Portugal provas finais de ciclo, exames finais nacionais ou exames/
provas de equivalência à frequência têm acesso às fases estipuladas 
para os demais alunos.

30 — Os números referidos junto a cada disciplina nos anexos ao 
presente despacho correspondem aos códigos das provas que se realizam 
na data e hora indicada.

31 — A hora de início de cada uma das provas finais de ciclo ou 
de exames finais nacionais tem como referência a hora oficial em 
Portugal Continental. Considerando que estas provas decorrem em 
simultâneo, devem ser acauteladas as necessárias alterações horárias 
quer na Região Autónoma dos Açores quer nos diferentes países 
onde se realizam.

32 — Todas as provas finais de ciclo do ensino básico e exames finais 
nacionais do ensino secundário constantes dos anexos II, III, IV e V têm 
trinta minutos de tolerância.

33 — O calendário de realização das provas de aferição do 1.º ciclo, 
das provas finais dos 2.º e 3.º ciclos do ensino básico e dos exames finais 
nacionais do ensino secundário de 2012 é o constante dos seguintes 
anexos a este despacho, que dele fazem parte integrante:

Anexo I — Provas de aferição do 1.º ciclo do ensino básico 2012;
Anexo II — Provas finais do 2.º ciclo do ensino básico 2012;
Anexo III — Provas finais do 3.º ciclo do ensino básico 2012;
Anexo IV — Exames finais nacionais do ensino secundário 2012, 

1.ª fase;
Anexo V — Exames finais nacionais do ensino secundário 2012, 

2.ª fase.

1 de fevereiro de 2012. — A Secretária de Estado do Ensino Básico e 
Secundário, Isabel Maria Cabrita de Araújo Leite dos Santos Silva.

ANEXO I

Provas de aferição do 1.º ciclo do ensino básico 2012 

Horas

Chamada única

Quarta -feira, 9 de maio Sexta -feira, 11 de maio

10.00 Língua Portuguesa Matemática

 ANEXO II

Provas finais do 2.º ciclo do ensino básico 2012 

Horas

1.ª chamada 2.ª chamada

Segunda -feira, 18 de junho Terça -feira, 19 de junho Sexta -feira, 22 de junho Segunda -feira, 25 de junho Quarta -feira, 27 de junho Sexta -feira, 13 de julho

9.00 Português Língua Não Ma-
terna:
Nível de iniciação (63);
Nível intermédio (64).

Língua Portuguesa (61) Matemática (62) Língua Portuguesa (61) Matemática (62) Português Língua Não Ma-
terna:
Nível de iniciação (63);
Nível intermédio (64).

 ANEXO III

Provas finais do 3.º ciclo do ensino básico 2012 

Horas
1.ª chamada 2.ª chamada

Segunda -feira, 18 de junho Quinta -feira, 21 de junho Segunda -feira, 25 de junho Quarta -feira, 27 de junho Sexta -feira, 13 de julho

9.00 Língua Portuguesa (91)
Português Língua Não Materna:

Nível de iniciação (93);
Nível intermédio (94).

Matemática (92) Língua Portuguesa (91) Matemática (92) Português Língua Não Materna:
Nível de iniciação (93);
Nível intermédio (94).
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 ANEXO IV

Exames finais nacionais do ensino secundário 2012, 1.ª fase 

Horas Segunda -feira, 18 de junho Terça -feira, 19 de junho Quarta -feira,
20 de junho Quinta -feira, 21 de junho Sexta -feira, 22 de junho Segunda -feira, 25 de junho Terça -feira, 26 de junho

9.00 10.º/11.° anos:
Latim A (732).

12.° ano:
Português Língua Não 

Materna;
Nível iniciação (739);
Nível intermédio 

(839).

10.º/11.° anos:
Filosofia (714).

10.º/11.° anos:
Física e Química A 
(715);
Geografia A (719).

12.° ano:
Desenho A (706).

10.º/11.° anos:
Alemão (501) (801);
Espanhol (547) (847);
Francês (517);
Inglês (550).

14.00 12.° ano:
Português (639);
Português (239).

10.°/11.° anos:
Biologia e Geologia 

(702);
Matemática Apli-

cada às Ciências 
Sociais (835);

História B (723);
História da Cultura e 

das Artes (724).

10.°/11.° anos:
Literatura Portu-

guesa (734);
Matemática B (735).

12.° ano:
Matemática A 

(635).

10.°/11.° anos:
Geometria Descritiva 

A (708).
Economia A (712).

12.° ano:
História A (623).

 ANEXO V

Exames finais nacionais do ensino secundário 2012, 2.ª fase 

Horas Sexta -feira, 13 de julho Segunda -feira, 16 de julho Terça -feira, 17 de julho Quarta -feira, 18 de julho

9.00 12.° ano:
Português (639);
Português (239);
Português Língua Não Materna:

Nível iniciação (739);
Nível intermédio (839).

10.º/11.° anos:
Literatura Portuguesa (734);
Matemática B (735).

12.° ano:
Matemática A (635).

10.º/11.° anos:
Biologia e Geologia (702);
Matemática Aplicada às Ciências 

Sociais (835);
História B (723);
História da Cultura e das Artes (724).

10.º/11.° anos:
Física Química A (715);
Geografia A (719).

14.00 10.°/11.° anos:
Filosofia (714).

12.° ano:
História A (623).

12.° ano:
Desenho A (706).

10.°/11.° anos:
Geometria Descritiva A (708).
Latim A (732).
Economia A (712).

10.°/11.° anos:
Alemão (501) (801).
Espanhol (547) (847).
Francês (517).
Inglês (550).

 205689193 

 Direção Regional de Educação do Norte

Agrupamento de Escolas de Alijó

Despacho (extrato) n.º 1943/2012
Por meu despacho de 19 de dezembro de 2011, proferido no uso 

da faculdade que me é conferida nos termos do n.º 2 do artigo 2.º 
da Portaria n.º 759/2009 de 16 de julho e no respeito pelas regras 
e garantias de imparcialidade constantes no Código do Procedi-
mento Administrativo, delego no Adjunto, Luís Manuel Rodrigues 
Cardoso a competência para efetuar a avaliação de desempenho 
relativa ao ano de 2011, aos Assistentes Operacionais que exercem 
funções nos estabelecimentos de ensino do 1.º Ciclo e aos Assisten-
tes Operacionais que cumprem horário noturno, no Agrupamento 
de Escolas de Alijó, em conformidade com a Lei n.º 66 -B/2007 de 
28 de dezembro.

17 de janeiro de 2012. — A Diretora, Maria Margarida Marinheira 
Dias Cascarejo.

205689209 

 Escola Secundária de Caldas das Taipas

Aviso (extrato) n.º 2066/2012

Lista de ordenação final unitária dos candidatos a concurso para 
técnico administrativo, em regime de contrato de trabalho a termo 
resolutivo certo para o Centro Novas Oportunidades da Escola 
Secundária de Caldas das Taipas.
Para os devidos efeitos e nos termos do n.º 6 do artigo 36.º da Portaria 

n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, torna -se pública, depois de homologada por 
meu despacho de 1/02/2012, a lista unitária de ordenação final dos candidatos 
aprovados no procedimento concursal comum para a constituição de relação 
jurídica de emprego público por tempo determinado, na modalidade de con-
trato a termo certo, com vista ao recrutamento de um Técnico Administrativo, 
cujo aviso de abertura foi publicado no Diário da República n.º 231, 2.ª série 
de 2 de dezembro de 2011, através do aviso (extracto) n.º 23394/2011.

Lista unitária de ordenação final:
1.º Conceição de Jesus Boído da Costa — 17,7 valores.
2.º Teresa Manuela Rodrigues Bastos — 10,3 valores.
2 de fevereiro de 2012. — O Diretor, José Augusto Ferreira Araújo.

205691841 




